EXMO. SR.

SÉRGIO KROETZ
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
INDICAÇÃO Nº 05/2026 


DOIS IRMÃOS, 15 DE JUNHO DE 2026.

SENHOR PRESIDENTE
O Vereador que esta subscreve vem apresentar a seguinte Indicação a ser encaminhada ao Poder Executivo Municipal:
- Que o Poder Executivo Municipal estude a viabilidade e encaminhe a esta Casa Legislativa um Projeto de Lei criando o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal (FUMBEA) no Município de Dois Irmãos, com a finalidade de captar, gerir e destinar recursos para ações voltadas à proteção, saúde, controle populacional e bem-estar dos animais. 

JUSTIFICATIVA

A criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal representa um importante instrumento para fortalecer as políticas públicas de proteção animal em nosso município, permitindo que recursos sejam destinados de forma específica e transparente para ações voltadas à causa animal. O fundo poderá receber recursos provenientes de dotações orçamentárias, convênios, emendas parlamentares, doações de pessoas físicas e jurídicas, termos de ajustamento de conduta, multas aplicadas em decorrência de infrações relacionadas aos maus-tratos de animais, entre outras fontes legalmente permitidas. Com a instituição do fundo, o Município terá melhores condições de investir em programas de castração, atendimento veterinário, campanhas educativas, resgate e acolhimento de animais em situação de abandono ou maus-tratos, além de apoiar entidades e protetores independentes que desenvolvem relevante trabalho em prol da causa animal. Trata-se de uma medida que contribui para a promoção da saúde pública, do equilíbrio ambiental e da conscientização da população sobre a guarda responsável, atendendo aos princípios constitucionais de proteção à fauna e ao meio ambiente. Diante da relevância da matéria, solicita-se ao Poder Executivo a análise e adoção das providências necessárias para a criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal em nosso município.
Atenciosamente,
RICARDO OLIVEIRA
VEREADOR DO MDB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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